
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

35300415531 2054

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MULTILASER INDUSTRIAL S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ALTERACAO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

1

1

030

029

SAO PAULO

14 Agosto 2017

Nº FCN/REMP

J173757167787

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo
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Número do Protocolo

17/376.856-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173757167787

Data

31/07/2017

292.713.568-10 ALEXANDRE OSTROWIECKI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CNPJ/MF n° 59.717.553/0001-02 

NIRE 35.3.0041553-1 

(CAPITAL FECHADO) 

A T A D E A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A R E A L I Z A D A 

E M 19 D E J U N H O D E 2017. 

Data, Hora e Local: Aos 19 de Junho de 2017, às 12:00 horas, na sede social, situada na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.811,15o andar, Bairro Jardim 

América, CEP 01452-000. 

Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas 

assinaturas constantes no livro de Presença de Acionistas. 

Composição da Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Ostrowiecki 

Secretário: Sr. Renato Feder 

Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme o disposto no art. 124, § 

4 o da Lei n° 6.404/76, conforme alterada. 

Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes assuntos: (a) Alteração de endereço da filial 2; (b) 

Abertura de nova filial que servirá de depósito fechado da Companhia; (c) Inclusão das atividades: (i) 

Industrialização e comercialização por atacado e varejo, de aparelhos elétricos para uso domésticos; 

(ii) Industrialização por si ou por terceiros de carrinhos de bebés , seus acessórios e adornos (d) 

Reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações decorrentes das 

deliberações acima. 

I - Deliberação Tomada por Unanimidade de Votos dos Presentes: 

(a) Altera o endereço da Filial 2, de "Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rua Josepha 

Gomes de Souza, n° 382, sala 04, Bairro dos Pires, CEP 37640-000" para "Cidade de Extrema, Estado 

de Minas Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, n° 382, sala 01, Bairro dos Pires, CEP 37640-000; 

(b) Os Acionistas aprovaram a abertura de nova filial que servirá de depósito fechado da Companhia 

localizada na cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, n° 306/B, 

Bairro dos Pires, CEP: 37640-000. 

Em decorrência da referida deliberação, o artigo 2°, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social 

passará a viger com a seguinte redação: Parágrafo Primeiro - A sociedade possui as 

seguintes filiais: (i) Filial 1, localizada na Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rua 

Josepha Gomes de Souza, n° 382, Bairro dos Pires, CEP 37640-000, NIRE 31.9016.2292-9, 

CNPJ/MF n° 59.717.553/0006-17; Filial 2, localizada na Cidade de Extrema, Estado de Minas 

Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, n° 382, sala 01, Bairro dos Pires, CEP 37640-000, 
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NIRE 31.9025.329*5-$ fcr$\T/Mf n\; e, (iii) Filial 3, localizada na Cidade 

de Extrema, Estad©«de Minas Gerais, tia Rua JòSepha Gomes de Souza, n° 306/B, Bairro dos 

Pires, CEP 37640-000. 

(c) Inclusão das atividades: (i) Industrialização e comercialização, por atacado e varejo, de aparelhos 

elétricos para uso domésticos; (ii) Industrialização por si ou por terceiros de carrinhos de bebés, seus 

acessórios e adornos. 

Em decorrência da referida deliberação, o artigo 3o, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 3 o - A Sociedade tem por objeto: 

(a) Indústria, comércio, importação e exportação de suprimentos de escritório, informática, 

eletrônicos, telecomunicação e elétricos em geral; 

(b) Assistência técnica de produtos; 

(c) Licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computação; 

(d) Comercialização de Software de qualquer natureza; 

(e) A fabricação de brinquedos e jogos recreativos; 

(f) A fabricação de bicicletas e triciclos motorizados e não motorizados, suas peças e 

acessórios; 

(g) Importação, armazenagem, manipulação e comercialização de cosméticos correlatos; 

(h) Importação, armazenagem, manipulação e comercialização de produtos médicos 

hospitalares e correlatos; 

(i) Comércio atacadista de produtos e equipamentos elétricos, Artigos e acessórios ef 

mercadorias em geral de uso e higiene pessoal e doméstico; e, 

(j) Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

(k) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 

de laboratórios. 

(1) Comercialização de produtos através de comércio eletrônico (e-commerce). 

(m) Industrialização e comercialização por atacado e varejo, de aparelhos elétricos para uso ^ 

domésticos. ^ 

(n) Industrialização por si ou por terceiros de carrinhos de bebés, seus acessórios e adornos. 

2 
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aprovada, passando referido* doctmiento díf Ctfmpanhia^âViger com a redação transcrita no anexo I ao 

presente instrumento. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos, 

suspendendo-se a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e 

achada conforme, vai assinada por todos os acionistas presentes. 

ma re"Gstrowiecki 

Presidente 

Renato Feder 

Secretário 

Acionistas: 

Alexandre Ostrowiecki Renato Feder 

3 
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ESTATUTO to*CIAL**»X MULTItksÊR INDUSTRIAL S.À. 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social 

Artigo I o - A Multilaser Industrial S.A. é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto e 

disposições legais aplicáveis. 

Artigo 2 O - A Sociedade tem sede e foro Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n° 1.811, 15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade possui as seguintes filiais: (i) Filial 1, localizada na Cidade 

de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, n° 382, Bairro dos 

Pires, CEP 37640-000, NIRE 31.9016.2292-9, CNPJ/MF n° 59.717.553/0006-17; Filial 2, 

localizada na Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, 

n° 382, sala 01, Bairro dos Pires, CEP 37640-000, NIRE 31.9025.3295-8, CNPJ/MF n° 

59.717.553/0010-01; e, (iii) Filial 3, localizada na Cidade de Extrema, Estado de Minas 

Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, n° 306/B, Bairro dos Pires, CEP 37640-000. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá, por deliberação da Diretoria, abrir e fechar filiais, 

depósitos, escritórios, representações, nomeando e destituindo os respectivos representantes, 

e quaisquer estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional e no exterior, 

praticando todos os atos necessários à formalização de tais deliberações. 

Artigo 3 o - A Sociedade tem por objeto: 

(k) Indústria, comércio, importação e exportação de suprimentos de escritório, informática, 

eletrônicos, telecomunicação e elétricos em geral; 

(1) Assistência técnica de produtos; 

(m) Licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computação; 

(n) Comercialização de Software de qualquer natureza; 

(o) A fabricação de brinquedos e jogos recreativos; 

(p) A fabricação de bicicletas e triciclos motorizados e não motorizados, 

acessórios; 

(q) Importação, armazenagem, manipulação e comercialização de cosméticos correlatos; 

(r) Importação, armazenagem, manipulação e comercialização de produtos médicos 

hospitalares e correlatos; 
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(s)» Comércio atacadista «de produtos* e equipamentos elétricos, Artigos e acessórios e 

mercadorias erkgêrafde usb>e*hi*giene pe»S3al*e doméstico; e, 

(t) Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação. 

(k) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios. 

(1) Comercialização de produtos através de comércio eletrônico (e-commerce). 

(m) Industrialização e comercialização por atacado e varejo, de aparelhos elétricos para uso 

domésticos. 

(n) Industrialização por si ou por terceiros de carrinhos de bebés, seus acessórios e adornos. 

Artigo 4o - A duração da Sociedade será por prazo indeterminado. 

Capítulo I I 

Do Capital Social e das Ações 

Artigo 5 o - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 

216.075.329,00 (duzentos e dezesseis milhões, setenta e cinco mil trezentos e vinte e nove reais), 

dividido em 205.271.569 (duzentos e cinco milhões, duzentas e setenta e uma, quinhentas e sessenta 

e nove) ações ordinárias, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma e 10.803.760 (dez milhões, 

oitocentos e três mil, setecentos e sessenta) ações preferenciais classe A, no valor nominal de R$ 1,00 

(Um real) cada uma. 

Parágrafo Primeiro: As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 

Sociedade e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. 

Parágrafo Segundo: As ações preferenciais da Companhia dividem-se em 2 (duas) (las 

seguintes direitos e vantagens: y 

a) Ações Preferenciais classe "A": (i) sem direito de voto, e, (ii) direito de prioridade no reembolso 

capital, sem prémio, conforme artigo 17 da Lei 6.404/76 e suas alterações. 

b) Ações Preferenciais classe "B": (i) sem direito de voto; (ii) direito de prioridade no reembolso 

capital, sem prémio, conforme artigo 17 da Lei 6.404/76 e suas alterações, e, (iii) emitidas 

exclusivamente para bonificação dos Diretores e/ou demais funcionários da Companhia. 

Parágrafo Terceiro: Quando da emissão de ações preferenciais classe B, os acionistas detentores de 

ações pertencentes a outras espécies e/ou classes de ações não terão direito de preferência na 

subscrição das ações preferenciais classe B. 
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*Ba* Administração 

Artigo 6o - A Sociedade terá uma Diretoria composta por 02 (dois) Diretores, sem designação 

específica, acionistas ou não, domiciliados no País, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos Diretores será de 3 (três) anos, permitida a 

reeleição. 

Parágrafo Segundo - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de 

termos de posse lavrados no livro próprio, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a sua 

eleição, ficando dispensados de prestar caução e permanecerão investidos nos seus cargos até 

a posse dos novos membros eleitos. 

Artigo T - Cumpre aos Diretores, além de examinar e aprovar operações dentro de seu nível próprio 

de alçada e participar da discussão e aprovação das operações da alçada da Diretoria, exercer as 

funções correspondentes à área específica de atuação que lhes tenham sido estabelecidas pela 

Assembleia Geral, sendo-lhes vedado prestar fiança, aval ou outra garantia em negócios estranhos aos 

interesses sociais. 

Artigo 8o - Compete aos Diretores, isoladamente, a prática de todos e quaisquer atos de administração, 

tendo os mais amplos e gerais poderes para representar a Sociedade ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele, assinar contratos, assumir obrigações, abrir e encerrar contas bancárias, efetuar saques e 

movimentação bancária, assinar, enfim, todos e quaisquer documentos, sem exceção, em nome da 

Sociedade, observado o disposto neste Estatuto Social. 

Artigo 9 O - A Sociedade poderá ainda ser representada por procurador(es), conforme vier a ser 

estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e na extensão dos poderes que neles se 

contiverem. 

Parágrafo Único - Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas 

individualmente por qualquer dos diretores e, com exceção daquelas outorgadas a advogados 

para sua representação em processos judiciais ou administrativos, deverão conter poderes 

específicos, terão prazo de validade determinado de no máximo 01 (um) ano e vedarão o 

substabelecimento, sob pena de nulidade. 

Artigo 10 - A Diretoria reunir-se-á quando necessário, mediante convocação de qualquer ujn 

membros. 

Artigo 11 - A remuneração global anual da administração será fixada pela Assembleia Geral, 

observadas as condições de mercado. 

Artigo 1 2 - 0 Conselho de Administração não terá caráter permanente e somente se instalará e 

funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições 

legais aplicáveis. 

6 
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Parágrafo Primeiro l D ConseBioíde ^dminisfraçãe" quando instalado, terá as atribuições e 

poderes que a lei Ibá confere e sè*»á composto d^Ho«mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) 

membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País. 

Parágrafo Segundo - O pedido de instalação e funcionamento do Conselho de Administração 

será formulado à Assembleia Geral, a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva 

remuneração. 

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração exercerão seus cargos até 

a primeira Assembleia Geral Ordinária a que se seguir a eleição, permitida a reeleição. 

Capítulo IV 

Da Assembleia Geral 

Artigo 13 - A Assembleia Geral, convocada pelo Conselho de Administração, realizar-se-á na forma 

da lei, ordinariamente, até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano, e, extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais o exigirem. 

Artigo 14 - Para qualquer deliberação da Assembleia Geral, será necessária a aprovação de acionistas 

que representem, no mínimo, a maioria do capital social, ressalvadas as hipóteses legais e estatutárias 

que exijam "quórum" qualificado de aprovação. 

Capítulo V 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 1 5 - 0 Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos 

exercícios sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições legais 

aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que 

a lei lhe confere e será composto de no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros 

efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País. 

Parágrafo Segundo - O pedido de instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será 

formulado à Assembleia Geral, a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva 

remuneração. 

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira 

Assembleia Geral Ordinária a que se seguir a eleição, permitida a reeleição. 

Capítulo VI 

Do Exercício Social e Destinação dos Lucros 

Artigo 16 - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado 

o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. A 

Sociedade poderá, a critério da Diretoria, levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos 

inferiores, sendo autorizada a distribuição de dividendos intermediários. 
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Parágrafo Primeiro.» De'resultkk* db exercício serão deduzidos, primeiramente, eventuais 

prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. 

Parágrafo Segundo - Dos lucros líquidos apurados serão destinados: (a) 5% (cinco por cento) 

para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; 

e (b) 1% (um por cento) sobre o lucro líquido ajustado, nos termos admitidos pela Lei n° 

6.404/76, em seu artigo 202, para pagamento aos acionistas a título de dividendo anual 

obrigatório. 

Artigo 17 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral 

estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante 

a liquidação, determinando-lhes a remuneração. 

Artigo 18 - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a legislação em vigor. 

Artigo 19 - O presente Estatuto Social entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assemblei; 

Geral. 

Capítulo V I I 

Da Liquidação 

Capítulo V I I I 

Das Disposições Finais 

8 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/376.856-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173757167787

Data

31/07/2017

292.713.568-10 ALEXANDRE OSTROWIECKI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

23/08/2017

Informamos que, do processo 17/376.856-3 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 6324463 em 23/08/2017 da
empresa 3530041553-1 MULTILASER INDUSTRIAL S/A, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

3190254749-1 RUA JOSEPHA GOMES DE SOUZA 306/B    -  BAIRRO DOS PIRES  CEP 37640-000  -  EXTREMA/MG
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MULTILASER INDUSTRIAL S/A, de nire
3530041553-1 e protocolado sob o número 17/376.856-3 em 01/08/2017, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6324463, em 23/08/2017. O ato foi deferido digitalmente pela 4ª TURMA DE
VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

292.713.568-10 ALEXANDRE OSTROWIECKI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

292.713.568-10 ALEXANDRE OSTROWIECKI

Belo Horizonte. Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JEHU PINTO DE AGUILAR FILHO133.045.936-91

LEONARDO FELIPE GERVASIO ABURACHID043.128.766-06

ARCANJO CARLOS PIMENTA442.843.906-78

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017
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